
 

 

 

= PORTARIA Nº. 054/2025 = 
 
 

 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE, 

 Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

 Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 
 

CONCEDER 20% (vinte por cento), a título de “FUNÇÃO GRATIFICADA”, nos termos do 

Artigo 20º, da Lei Municipal Nº. 941/09, ao Servidor LUIZ FERNANDO MESCYSZYN, Analista 

Clínico Municipal, enquanto encontrar-se prestando serviços além de suas atribuições, como 

Responsável Técnico do Laboratório de Analises Clinicas Municipais.  

 

Fica a Seção de Recursos Humanos incumbido de dar cumprimento à presente Portaria. 
 
 
C U M P R A - SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 16 DE JANEIRO DE 2025.  
 

 

 

 
= MARCOS ROBERTO LUSTROSO =  

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

= JOÃO BATISTA DE ANDRADE = 
Prefeito Municipal 
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